

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESOLUÇÃO 4/2023 - CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA

altera o Art. 3º da Resolução nº 02/2023 -
CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de abril de 2023,
que trata do regramento dos debates entre os
candidatos aos cargos de Reitor(a) e
Diretores(as)-Gerais dos Campi do IFB

A Comissão Eleitoral Central, responsável pela condução do processo de consulta à comunidade para 
escolha de reitor(a) e diretores(as)- gerais do Instituto Federal de Brasília - IFB, designada por meio da 
Resolução nº 17/2023 - CS/RIFB/IFBRASILIA, de 05 de abril de 2023, e:

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23098.000058.2023-11, que trata das eleições para 
reitor(a) e diretores(as)-gerais dos campi;

CONSIDERANDO a Resolução nº 19/2023 - CS/RIFB/IFBRASILIA, de 20 de abril de 2023, que 
regulamenta o processo de consulta à comunidade para escolha de reitor(a) e diretores(as)-gerais 
dos campi do Instituto Federal de Brasília;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO 2/2023 - CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA, de 28 de abril de 2023, que 
estabelece o regramento para os debates entre os candidatos aos cargos de Reitor(a) e 
Diretores(as)-Gerais dos Campi do IFB, de 20 de abril de 2023, que regulamenta o processo de 
consulta à comunidade para escolha de reitor(a) e diretores(as)-gerais dos campi do Instituto 
Federal de Brasília;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o Art. 3º da Resolução RESOLUÇÃO 2/2023 - CEC/CS/RIFB/IFBRASILIA, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º. Os debates para o cargo de Reitor(a) acontecerão de forma presencial ou serão
realizados em estúdio localizado na reitoria do IFB.

Parágrafo único. Caso o debate seja realizado no estúdio localizado na reitoria do IFB, haverá a
transmissão ao vivo pelo canal institucional do YouTube e deverá ficar disponível no canal
institucional para visualização posterior."

Art. 2º. As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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